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sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 14 DE 07 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos, em exer-
cício, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 
de 05, de abril de 2023, publicado no
d.o.e. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNsideraNdo o que dispõe a lei federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014 e o decreto estadual nº 1.835, de 5 de setembro de 2017
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1033447
resolve:
art. 1º desigNar os servidores, a seguir listados, para compor a comissão 
de Monitoramento e avaliação referente das parcerias celebradas para ma-
nutenção dos Programas de Proteção à crianças e adolescentes ameaça-
dos de Morte, cujos conselhos deliberativo e gestor compõem a estrutura 
deste órgão, na forma da lei estadual n.º 9.888/2023.
I - EDUARDO IORI MIRANDA DA CONCEIÇÃO, Matrícula: 54187348; II 
- darlaH MariaNa dos saNtos coNceiÇÃo, Matrícula:5936412 iii - 
gilsiclÉ raMos soUto, matrícula: 57193934.
art. 2º compete à comissão de Monitoramento e avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer 
as seguintes funções:
• – Acompanhar e fiscalizar, com o Gestor da parceira o cumprimento das 
cláusulas constantes no termo de fomento, as atividades realizadas, o 
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho, o impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto e a prestação de 
contas;
• – proceder análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabeleci-
dos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;
• – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 
pela administração Pública.
art. 3º. as deliberações e as decisões da comissão serão tomadas median-
te o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a comissão de que trata esta 
Portaria poderá, mediante expressa autorização do gestor da Parceria, 
valer-se de apoio técnico de terceiros.
art. 5° revoga-se, as deliberações ulteriores da Portaria Portaria nº 
035 de 26 de outubro de 2023, publicada no doe n° 35.589, de 27 de 
outubro de 2023.
art. 6º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de igualdade racial e direitos Humanos

Protocolo: 1039669

.
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sEcREtARiA DE EstADo DAs 
MuLHEREs

.

.

.

ERRAtA
.

oNDE-sE Lê; sHirleY das graÇas raYol de oliveira
LEiA-sE: sHirllY das graÇas raYol de oliveira

Protocolo: 1039895
oNDE sE Lê: aNa cristiNa QUiMbel de aQUiNo
LEiA-sE: aNa cristiNa gUiMbal de aQUiNo

Protocolo: 1039892
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

.

APostiLAMENto
.

 
tERMo DE APostiLAMENto 2024
o estado do Pará por intermédio da secretaria de estado de desenvolvi-
mento econômico, Mineração e energia-sedeMe, neste ato representado 
pela secretária adjunta gestão administrativa/saga, juliana rios vaz Ma-
estri, vem adequar as novas dotações orçamentárias, para o exercício de 
2024, para os contratos abaixo relacionados, com fundamento legal no art. 

65, § 8º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
belém, 08 de janeiro de 2024.
terMos de aPostilaMeNto 2024
dotaÇÃo orÇaMeNtária de 2024-coNtratos e aditivos
 

 Nº Nº Do 
coNtRAto EMPREsA c.N.P.J PRoGRAMA DE 

tRABALHo foNtE NAtuREzA DA 
DEsPEsA

09 01/2023

eMPresa de 
tecNologia da 
iNforMaÇÃo e 

coMUNicaÇÃo do 
estado do Pará - 

ProdePa

05.059.613/0001-
18

24101. 
22.122.1297.8338

01501.000001-
003245 339140

Protocolo: 1040102
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA N° 034/2024 de 08/02/2024. art. 1º coNceder licença 
Prêmio de 30 (trinta) dias a servidora Nilce carMeN da costa freitas, 
matrícula nº 5889504/1, assistente de registro Mercantil – a, no perío-
do de 04/03/2024 a 02/04/2024, referente ao triênio de 03/05/2014 a 
02/05/2017, conforme processo nº 2024/103931. vilson joão schuber – 
Presidente, em exercício

Protocolo: 1039656

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 027/2024 de 08/02/2024. art. 1º desigNar o ser-
vidor Mário alberto roca MartiNs Neto, matrícula nº 5902692/1, 
assisteNte de registro MercaNtil a, para responder pelo cargo de 
oUvidor, geP-das.012.4, no período de 05/02/2024 a 05/03/2024, 
durante as férias do titular, eNocK Pereira dos saNtos, matrícula nº 
2022370/2, conforme processo nº 2024/80165. vilson joão schuber – Pre-
sidente, em exercício

Protocolo: 1039630

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto 06 - PAE Nº 2024/6167
terMo de aPostilaMeNto N° 06 ao coNtrato N° 560/2017 eNtre 
a jUNta coMercial do estado do Pará – jUcePa – e a eQUatorial 
Para distribUidora de eNergia s.a. (Matriz e filiais).
a jUNta coMercial do estado do Pará – jUcePa, inscrita no cNPj/
Mf 04.825.329/0001-42, com sede e foro nesta cidade de belém/Pa, situ-
ada na av. Magalhães barata, n° 1234 – são brás, doravante denominada 
“coNtrataNte”, neste ato representada por seu Presidente em exercício, 
vilsoN joÃo scHUber, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 560/2017, conforme pro-
cesso n° 2024/6167, parecer n° 17/2024 - Pro, que se regerá pela legis-
lação pertinente, lei federal n° 8.666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
cláUsUla PriMeira – da retificaÇÃo.: o objeto deste apostilamento é 
retificar o número do apostilamento assinado na data 24/01/2024, publi-
cado no DOEPA do dia 26/01/2024. Assim, onde se lê: apostilamento 04; 
leia-se apostilamento 05.
belém, assinado em 08/02/2024
vilsoN joÃo scHUber - PresideNte da jUcePa eM exercÍcio

Protocolo: 1039626
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suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N° 024/2024 de 08/02/2024. art. 1º coNceder supri-
mento de fundos ao servidor alexaNdre alberto figUeiredo raYol, 
matrícula nº 5964613/2 no valor total de r$3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), para atendimento das despesas de pronto pagamento desta 
autarquia, conforme discriminação abaixo: 72201.23.122.1297.8338 ope-
racionalização das ações administrativas Natureza da despesa: 339030.00 
Material de consumo r$2.000,00 339039.00 outros serv de terc - Pj 
r$1.500,00 fonte: 01501000061 Pi: 4120008338c art. 2º informamos 
que o referido servidor atende o art 4° do decreto estadual nº 1.180/2008. 
art. 3º o prazo para aplicação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, 
a contar da data da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de 
contas ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, após o término da aplicação, 
conforme processo nº 2024/89315. vilson joão schuber – Presidente, em 
exercício

Protocolo: 1039625


